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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 1.845, DE 18 DE OUTUBRO DE 1990. 

AUTORIZA PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO 

EM AGLOMERAÇÕES URBANAS OU MICROR-

REGIÕES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

• FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Fica o Município de Bento Gonçal- 

ves autorizado a participar de aglo 

merações urbanas ou microrregiões, a serem instituídas pelo Esta-

do, nos termos do que dispõem o artigo 16 e seus parágrafos e os 

artigos 17 e 18 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2Q - A aglomeração urbana ou microrregi 

á() de que trata o artigo anterior, 

será constituída pelos municípios limítrofes de Caxias do Sul, Far 

roupilha, Bento Gonçalves, Carlos' Barbosa, Garibaldi,' São Marcos 

e Flores da Cunha, com a finalidade de organizar, planejar e exe-

cutar funções públicas de interesse comum. 

Art. 3Q - O orçamento do Município consigna- 

rá recursos financeiros específi-

cos destinados à organização, o planejamento e a gestão da aglome 

ração urbana ou microrregião de que trata esta Lei. 

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dis 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, aos dezoito dias do mes de outubro de mil novecentos e no 
venta. 

F T ATO JANIR •IZ RDO 

efeito Munic pal 
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